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TERMO DE REFERÊNCIA  

CONSOLIDADO 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de ônibus decorre da exigência de 

atender, de forma eficiente e segura, ao transporte coletivo de servidores, equipes técnicas, beneficiários 

de programas sociais e/ou materiais em deslocamentos relacionados às atividades externas, viagens 

oficiais e demandas específicas do Município de Pacatuba/SE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste TR: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE  UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, motor a diesel 

com capacidade não inferior a 250 cv., turbo 

alimento intercooler, capacidade a partir de 

45 passageiros no mínimo, conjunto de 

poltronas reclináveis semi-leito, 

revestimento em tecido, mais 01 poltrona 

para o motorista, cabine isolada dos 

passageiros, 01 porta na parte dianteira com 

acionamento pneumático equipado com ar 

condicionado com isolamento total, direção 

hidráulica e tacógrafo digital, WC, janelas 

panorâmicas, ano não inferior a 2018, IPVA, 

licenciamento e demais taxas por conta da 

contratada, motorista e combustível POR 

CONTA DA CONTRATADA. KM LIVRE 

20 diária 2.316,00 46.320,00 

 

1.2 Nos termos do caput do artigo 86 da Lei 14.133/2021, manifestaram interesse durante o procedimento 

público de intenção de registro de preços os seguintes ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE  UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, motor a diesel 

com capacidade não inferior a 250 cv., turbo 

alimento intercooler, capacidade a partir de 

45 passageiros no mínimo, conjunto de 

24 diária 2.316,00 55.584,00 
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poltronas reclináveis semi-leito, 

revestimento em tecido, mais 01 poltrona 

para o motorista, cabine isolada dos 

passageiros, 01 porta na parte dianteira com 

acionamento pneumático equipado com ar 

condicionado com isolamento total, direção 

hidráulica e tacógrafo digital, WC, janelas 

panorâmicas, ano não inferior a 2018, IPVA, 

licenciamento e demais taxas por conta da 

contratada, motorista e combustível POR 

CONTA DA CONTRATADA. KM LIVRE 

 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE  UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, motor a diesel 

com capacidade não inferior a 250 cv., turbo 

alimento intercooler, capacidade a partir de 

45 passageiros no mínimo, conjunto de 

poltronas reclináveis semi-leito, 

revestimento em tecido, mais 01 poltrona 

para o motorista, cabine isolada dos 

passageiros, 01 porta na parte dianteira com 

acionamento pneumático equipado com ar 

condicionado com isolamento total, direção 

hidráulica e tacógrafo digital, WC, janelas 

panorâmicas, ano não inferior a 2018, IPVA, 

licenciamento e demais taxas por conta da 

contratada, motorista e combustível POR 

CONTA DA CONTRATADA. KM LIVRE 

60 diária 2.316,00 138.960,00 

 

 

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE  UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, motor a diesel 

com capacidade não inferior a 250 cv., turbo 

alimento intercooler, capacidade a partir de 

5 diária 2.316,00 11.580,00 
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45 passageiros no mínimo, conjunto de 

poltronas reclináveis semi-leito, 

revestimento em tecido, mais 01 poltrona 

para o motorista, cabine isolada dos 

passageiros, 01 porta na parte dianteira com 

acionamento pneumático equipado com ar 

condicionado com isolamento total, direção 

hidráulica e tacógrafo digital, WC, janelas 

panorâmicas, ano não inferior a 2018, IPVA, 

licenciamento e demais taxas por conta da 

contratada, motorista e combustível POR 

CONTA DA CONTRATADA. KM LIVRE 

 

 

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE  UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, motor a diesel 

com capacidade não inferior a 250 cv., turbo 

alimento intercooler, capacidade a partir de 

45 passageiros no mínimo, conjunto de 

poltronas reclináveis semi-leito, 

revestimento em tecido, mais 01 poltrona 

para o motorista, cabine isolada dos 

passageiros, 01 porta na parte dianteira com 

acionamento pneumático equipado com ar 

condicionado com isolamento total, direção 

hidráulica e tacógrafo digital, WC, janelas 

panorâmicas, ano não inferior a 2018, IPVA, 

licenciamento e demais taxas por conta da 

contratada, motorista e combustível POR 

CONTA DA CONTRATADA. KM LIVRE 

5 diária 2.316,00 11.580,00 

 

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE  UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, motor a diesel 

com capacidade não inferior a 250 cv., turbo 

10 diária 2.316,00 23.160,00 
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alimento intercooler, capacidade a partir de 

45 passageiros no mínimo, conjunto de 

poltronas reclináveis semi-leito, 

revestimento em tecido, mais 01 poltrona 

para o motorista, cabine isolada dos 

passageiros, 01 porta na parte dianteira com 

acionamento pneumático equipado com ar 

condicionado com isolamento total, direção 

hidráulica e tacógrafo digital, WC, janelas 

panorâmicas, ano não inferior a 2018, IPVA, 

licenciamento e demais taxas por conta da 

contratada, motorista e combustível POR 

CONTA DA CONTRATADA. KM LIVRE 

 

1.1 Quantitativo consolidado do Órgão Gerenciador e dos Participes: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE  UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, motor a diesel 

com capacidade não inferior a 250 cv., turbo 

alimento intercooler, capacidade a partir de 

45 passageiros no mínimo, conjunto de 

poltronas reclináveis semi-leito, 

revestimento em tecido, mais 01 poltrona 

para o motorista, cabine isolada dos 

passageiros, 01 porta na parte dianteira com 

acionamento pneumático equipado com ar 

condicionado com isolamento total, direção 

hidráulica e tacógrafo digital, WC, janelas 

panorâmicas, ano não inferior a 2018, IPVA, 

licenciamento e demais taxas por conta da 

contratada, motorista e combustível POR 

CONTA DA CONTRATADA. KM LIVRE 

124 diária 2.316,00 287.184,00 

 

1.4 O quantitativo de diária descritos na tabela acima é meramente estimativo, não obrigando a 

Administração Pública em contratá-los. 

1.5 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

1.6.1 O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que a realização contínua dos serviços 

representa um suporte ao funcionamento das atividades finalísticas da Secretaria Municipal de 
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Gabinete/SE e seus Participes,  de modo que a interrupção poderia comprometer a qualidade dos serviços 

prestados à sociedade, conforme melhor especificado no ETP. 

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1 A frota própria do Município é insuficiente ou não adequada para atender integralmente às demandas, 

seja por indisponibilidade momentânea, capacidade limitada ou especificidade do transporte. A 

contratação de empresa especializada é medida necessária para assegurar a continuidade dos 

serviços, o cumprimento das metas administrativas e a prestação adequada dos serviços públicos. 

2.2 A necessidade de locação de ônibus decorre da exigência de atender, de forma eficiente e segura, ao 

transporte coletivo de servidores, equipes técnicas, beneficiários de programas sociais e/ou materiais 

em deslocamentos relacionados às atividades externas, viagens oficiais e demandas específicas do 

Município de Pacatuba/SE 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item 

específico do ETP, anexo deste TR. 

3.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta nas 

informações básicas deste TR. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo 

deste TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para 

que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com qualidade do ar, 

observados os limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente; 

5.1.2 Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes 

na atmosfera pelos veículos automotores; 

5.1.3 Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de 

escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos padrões aceitáveis nos 

termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários 

e serviços dos veículos; 

5.1.4 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente; 

5.1.5 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à 

aquisição e descarte de pneus, bem como em relação aos limites máximos de ruídos fixados nas 

legislações pertinentes. 

 

5.2 Da Subcontratação 

5.2.1 Será admitida a subcontratação do objeto contratual de 50%, nos termos do Art. 122 da Lei 14.133 

de 01 de abril de 2021. 

 

5.3 Do seguro veicular 
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5.3.1 Os veículos deverão possuir seguro com cobertura total, durante todo o período de execução dos 

serviços, isentando a CONTRATANTE da responsabilidade em relação a quaisquer danos matérias, 

pessoais ou pecuniários, inclusive de terceiros e decorrentes da utilização dos serviços da seguradora: 

5.3.1.1 Seguro total, que inclua cobertura para responsabilidade civil, contra terceiros e danos pessoais 

dos passageiros transportados, incluindo a devida assistência para o motorista, nas seguintes condições: 

TCF – Responsabilidade Civil contra Terceiros (DM, DP) e APP – Acidente Pessoal de Passageiro (Morte 

e Invalidez), sendo o valor mínimo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por pessoa. 

5.3.1.2 A plena isenção de responsabilidade da CONTRATANTE estende-se também aos casos de avarias 

de menor monta, nos veículos locados e de terceiros, ocorridas de forma involuntária, decorrente de uso, 

casos fortuitos e que não ensejam a utilização dos serviços da seguradora. 

5.3.2 Caberá à CONTRATADA apresentar a cópia da apólice de seguro do veículo disponibilizado no 

contrato, bem como apresentar o cartão do seguro. 

5.3.3 Na ocasião do vencimento da apólice, a CONTRATADA deverá apresentar a cópia da renovação e 

providenciar a substituição do cartão do seguro com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 

da data final de vigência. 

 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência 

• A locação de ônibus, será por demanda, de acordo com as necessidades de utilização por parte do 

CONTRATANTE  

• Quando o CONTRATANTE necessitar de locação de ônibus, enviará uma ordem de serviço emitido 

pelo setor de compras com: local, data, horário de início e término da viagem, destino e detalhes 

relacionados ao trecho a ser percorrido e a previsão de quilometragem autorizada, e ainda, o nome 

do Órgão responsável pela locação;  

• A CONTRATADA deverá enviar em até 24 (vinte e quatro) horas, após o envio da Ordem de Forne-

cimento, informações pertinentes ao condutor do veículo, tais como nome e contato telefônico;  

• A CONTRATADA deverá enviar em todas as locações, documento que possibilite ao condutor infor-

mar a real distância percorrida durante a execução do serviço. Este documento deverá ser atestado 

pelo condutor da CONTRATADA e pelo empregado responsável do CONTRATANTE. A quilometra-

gem real do serviço deverá ser informada no corpo da nota fiscal;  

• A CONTRATADA deverá dispor de veículos com motoristas,  seguro veicular, bem como, os veículos 

deverão estar em perfeito estado de conservação mecânica e higienizados, tanto externamente 

quanto internamente;  

• Os veículos deverão estar no local indicado na requisição 30 (trinta) minutos antes do horário previsto 

na requisição, devidamente abastecidos, conforme o percurso indicado na requisição. O abasteci-

mento será realizado pela CONTRATADA, sem nenhuma despesa ou custo para o CONTRATANTE; 

• A CONTRATADA deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal o relatório de quilometro rodado 

validado por representante do CONTRATANTE; 

 

7.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

O parcelamento da contratação de locação de ônibus para a Prefeitura Municipal de Pacatuba/SE não é 

recomendado devido a vários fatores logísticos e técnicos. Primeiramente, a natureza do serviço, que 

envolve a locação de ônibus para transporte de servidores e materiais, sugere a necessidade de uma 

gestão centralizada para garantir a eficiência e a prontidão dos serviços. A divisão em lotes ou contratos 

múltiplos poderia complicar a coordenação e aumentar os custos administrativos, além de potencialmente 

comprometer a uniformidade e a qualidade do serviço prestado. Além disso, a manutenção e assistência 
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técnica, que são cruciais para a operação contínua e segura dos ônibus, são mais eficazmente 

gerenciadas quando centralizadas. Isso permite uma resposta mais rápida e eficiente a qualquer 

necessidade de reparos ou ajustes técnicos, minimizando o tempo de inatividade dos veículos e garantindo 

a continuidade do serviço. A exigência de que a manutenção seja realizada em local determinado pela 

administração ou que o contratado possua uma unidade de prestação de serviços a uma distância 

compatível reforça a importância de uma gestão centralizada para facilitar o acesso rápido aos serviços 

de manutenção.  

Portanto, considerando a necessidade de eficiência operacional, resposta rápida de manutenção e a 

complexidade na gestão de múltiplos contratos, o não parcelamento da contratação é justificado. A 

centralização dos serviços sob um único contrato permite uma melhor coordenação, controle de qualidade 

e otimização dos recursos, alinhando-se assim com a missão de promover a integração e o 

desenvolvimento do município através de um transporte eficiente e eficaz 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pe-

los  respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-

nistração; 

8.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

8.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará ao fiscal 

administrativo a necessidade de emissão de notificação para a correção da execução do contrato, deter-

minando prazo para a correção. 

8.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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8.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-

trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

8.13 O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

8.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

8.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.16 Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

8.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon-

sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje-

tivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, pelos serviços prestados, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos 

serviços, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação 

no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 

regularização; 

9.2.3 A Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com procedimento auxiliar de Registro de Preço e com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

 

10.2 Forma de execução 

10.2.1 A prestação do serviço será continuada. 

 

10.3 Exigências de habilitação 

10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

10.3.1.2.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

10.3.1.2.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Fe-

deral; 

10.3.1.2.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

10.3.1.2.12 Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Pacatuba/SE (inciso III e IV do art. 156 da 

Lei 14.133/2021); 

10.3.1.2.13 Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

10.3.1.2.14 Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleti-

vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

10.3.1.2.15 Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infor-

mações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;  

10.3.1.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do art. 

65, §2°, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 3% do valor total estimado da contratação ou 

valor total estimado da parcela pertinente. 

10.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

10.3.1.4 Qualificação Técnica 

10.3.1.4.1 Comprovação de aptidão para a execução de serviço igual/similar/equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

10.3.1.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

10.3.1.4.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10.3.1.4.4 O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 

constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o 

licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, 

além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

10.3.1.4.5 Comprovação que está devidamente cadastrado na Secretaria de Estado de Infraestrutura  

(SEINFRA) – Diretoria de Transporte – DISTRANP do Estado de Sergipe, na atividade de transporte 

rodoviário de passageiros, bem como, da Agencia Nacional de Transporte Terrestre – ANTT, em regime 

de Fretamento. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 287.184,00 (duzentos e oitenta e sete mil cento e 

oitenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

11.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado. 

11.3 Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A). 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 O descumprimento ensejará aplicação de penalidades, conforme as infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas 

nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” 

abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 

a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de 

Referência; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

12.6 É da competência a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 

14 
 

• Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações contidas em sua proposta;  

• Manter-se durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena de rescisão unilateral do 

contrato;  

• A CONTRATADA se obriga a realizar suas atividades utilizando profissionais regularmente contrata-

dos e especializados em suas funções, atendendo à exigência de experiência e formação convenci-

onada. Cabe a CONTRATADA total e exclusiva responsabilidade pela condução e coordenação de 

seu pessoal para a execução das atividades contratadas, além de atender integralmente a toda legis-

lação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na previdenci-

ária, na trabalhista, sindical, tributária e cível em especial medicina e segurança do trabalho;  

• Arcar com as despesas pelo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas, en-

cargos sociais, transporte, hospedagem, alimentação, frete, entrega, seguros, taxas, tributos e con-

tribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e demais despesas diretas e/ou indiretas, neces-

sárias à execução total do objeto contratado, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRA-

TANTE, para com a CONTRATADA quanto a estas obrigações; 

• Cumprir fielmente o objeto contratado de modo que se realize com esmero e perfeição e no prazo 

estabelecido, executando-o sob sua inteira responsabilidade; 

• Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do 

•  CONTRATANTE;  

• Cumprir as atividades com profissionais especializados, assumindo total e exclusiva responsabilidade 

pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável referente ao objeto de que trata o presente 

instrumento; Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus emprega-

dos e prepostos, quando nas dependências do CONTRATANTE ou em qualquer outro local onde 

estejam prestando os serviços objeto do presente instrumento, devendo adotar as providências que 

exigir a legislação em vigor;  

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

vigentes de segurança do trabalho; 

• Cumprir as leis e regulamentos de que tratam a segurança do trabalho, bem como as normas técnicas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais postulados vigentes; Sujeitar-se à 

mais ampla fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicita-

dos e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

• Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 

sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade 

ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato;  

• Informar imediatamente o CONTRATANTE toda e qualquer excepcionalidade durante a execução do 

objeto deste contrato, que possam porventura atrasar o serviço e/ou as condições de entrega e exe-

cução;  

• Cumprir os critérios de sustentabilidade quanto ao objeto do presente contrato, observando fielmente 

o que preceitua as boas práticas e a legislação vigente sobre a matéria;  

• Não empregar menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  

• Quando da necessidade de apresentação de relatórios que sejam impressos preferencialmente em 

papel reciclado;  

• A CONTRATADA deverá zelar pela imagem institucional do CONTRATANTE;  
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• Garantir que os motoristas estejam devidamente uniformizados com camisa polo e/ou social e calça 

social, identificados com a logomarca da CONTRATADA e com crachá;  

• Substituir o veículo e/ou motorista considerado(s) sem condições de atender o objeto do contrato, 

quando requerido pelo CONTRATANTE. Os mesmos deverão ser substituídos no prazo de 2 (duas) 

horas, sem nenhum custo ao CONTRATANTE;  

• Disponibilizar motoristas habilitados na categoria "D". 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos para pagamentos dos serviços a serem contratados, correrão à conta dos recursos da 

dotação orçamentária indicada na ordem de Fornecimento. 

 

15. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Secretaria de Gabinete da Prefeita é o órgão gerenciador da ata de registro de preços e deverá:  

a) Assinar a ata de registro de preços;  

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais, quando couber. 

c) Remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no decreto municipal 

de  N° 2115 de 26 de dezembro de 2023 

d) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório ou na contratação direta; 

e) autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo da efetivação da contratação, 

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não participante. 

 

15.2  DOS ORGÃOS E ENTIDADES PARTICIPES 

15.2.1 Serão participes deste Processo Auxiliar o Fundo Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de 

Pacatuba, Secretária Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria 

Municipal de Turismo 

15.2.1 Compete ao órgão ou entidade participante: 

a) Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços esteja formalizados e aprovados 

pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;  

b) manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utilização da intenção de registro 

de preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório ou da contratação direta;  

c) auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciadora, as atividades de instru-

ção processual para realização do processo de contratação;  

d) tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o cor-

reto cumprimento de suas disposições;  

e) assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão ge-

renciador eventual desvantagem quanto à sua utilização;  

f) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obri-

gações contratuais;  

g) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumpri-

mento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, infor-

mando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e registrar pertinentes;  
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h) prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à contratação 

e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade. 

 

16. DA VIABILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

MINICIPAL. 

16.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

16.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

16.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

16.1.4 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

16.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

16.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

16.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

16.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

16.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

 

17. Dos limites para as adesões 

17.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

17.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 

18. Vedação a acréscimo de quantitativos 

18.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

19. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período e com a possibilidade de renovação do quantitativo, com 

a anuência do fornecedor, desde que  

a) comprovado o preço vantajoso.  

b) haja previsão expressa no edital e  

c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;  

d) a prorrogação da Ata de Registro ocorra dentro do prazo de vigência. 
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Nos termos do parecer n° 00453/2024 da Advocacia Geral da Uniao e do Decreto Municipal 2115/2023 

Art. 75°. 

19.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

19.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

19.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 

19.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 19.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

19.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 

124 da Lei 14.133/2021. 

19.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

19.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

19.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 20 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

20. DO CADASTRO RESERVA  

20.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

20.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

20.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

20.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

20.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

20.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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20.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

20.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 23. 

20.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 20.1.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

20.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

20.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

21. DO ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

21.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

21.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

21.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

21.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

21.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

 

22. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

22.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

22.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

22.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

22.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

22.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

22.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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22.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

22.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 26.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

22.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 20.5. 

22.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 23.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

22.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 22.2 e no item 22.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

22.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

23.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

23.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

23.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

23.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 22.2.2 deste TR 

23.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

23.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 23.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

23.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

23.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

23.4.1 Por razão de interesse público; 

23.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

23.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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a) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer debito re-

ferente a eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; 

b) Todas as solicitações, notificações, advertências e demais comunicações referentes à execução deste 

contrato, incluindo, mas não se limitando a demandas de serviço, e quaisquer outras informações perti-

nentes, serão encaminhadas pela Administração Pública para o endereço de e-mail eletrônico indicado 

pela Contratada no momento da assinatura do contrato. 

c) A Contratada é obrigada a verificar diariamente o e-mail eletrônico indicado, incluindo as pastas de spam 

e lixo eletrônico, sendo sua exclusiva responsabilidade o acompanhamento regular das mensagens re-

cebidas. 

d) O não atendimento ou a inércia da Contratada em relação a qualquer comunicação enviada pela Admi-

nistração Pública, após o transcurso do prazo concedido para manifestação ou cumprimento da de-

manda (quando aplicável), será caracterizado como descumprimento total ou parcial do contrato, con-

forme o caso específico e a gravidade da omissão, sujeitando a Contratada às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais cláusulas deste Termo de Referência e do contrato. 

 

25. DOS CASOS OMISSOS 

a. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo-

sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princí-

pios gerais dos contratos, bem como a Portaria GP n. 716/2019.  

 

Pacatuba/SE, 24 de setembro de 2025. 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

PABLO FIGUEIREDO BRAYNER – CPF – 000322575-54 

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ORGAO AUXILIAR ELABORAÇÃO DO TERMO 

 

 

 

 

 

  

 

De acordo: 

 

TAMARA RAYLANE SANTOS DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
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De acordo: 

 

ROSIVANIA BATISTA MONTES LEMOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

De acordo: 

 

LEILANE SILVA QUITÉRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

De acordo: 

 

ALEX DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

De acordo: 

 

GENIVALDO DOS SANTOS VIEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

SECRETARIO INTERINO DE MEIO AMBIENTE 


